




GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

COORDENADORIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

FORM PEVSA 06.01

AUTORIZAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE EVENTO COM CONCENTRAÇÃO DE ANIMAIS

Com fundamento no inciso IX, do artigo 51, do decreto nº 45.781, de 24 de abril de 2001, que
regulamenta a lei nº 10.670, de 24 de outubro de 2000, fica autorizada a realização do evento abaixo
discriminado:

Código PGA: 3500558738 (Para uso interestadual)
Número da solicitação: 4751/2025
Código da Aglomeração gerada: 355170202850033 (Para uso intraestadual)
Tipo de promoção pecuária: Exposição
Nome do evento: PASSARINHO SERTÃOZINHO 05 DE OUTUBRO DE 2025
Promotora do evento: Carolina Santana Justo Cintra Sampaio Borges - MEI
Endereço para correspondência: Rua Antônio Catananti, 114, Jardim São Sebastião - GINASIO DE
ESPORTES ,CEP 14169-253, Sertãozinho - SP
Número de cadastro no CEDESA/CDA: 35517020285
Local do evento/Recinto: Centro Esportivo Silvério Selli
Data de realização: 05/10/2025
Horário de funcionamento: das 06:00 às 12:00
Médico veterinário responsável: a Sra. Carolina Santana Justo Cintra Sampaio(CRMV-SP 17318)

Sertãozinho, 22 de Setembro de 2025

Diretor Técnico do Departamento Regional de
Ribeirão Preto

Data de recebimento: 21/09/2025

Assinatura:

Nome:

CPF:

Entregue por: Carolina Santana Justo Cintra
Sampaio

Observações:
1 - A autorização de eventos deverá ser requerida ao Diretor Técnico do Escritório de Defesa
Agropecuária 30 (trinta) dias antes da realização (artigo 31 do decreto nº 45.781, de 27 de abril de
2001).
2 - Esta autorização não dispensa a necessidade de outras exigências por parte de outros órgãos
fiscalizadores das diferentes áreas envolvidas - Poder Público Municipal, Bombeiros, Defesa Civil,
Vigilância Sanitária, etc.
3 - O não cumprimento das normas e determinações sanitárias poderá gerar penalizações à
promotora de eventos e ao Responsável Técnico, sem prejuízo de demais responsabilizações cíveis
e criminais.
4 - O Responsável Técnico deverá estar presente durante todo o período em que houver a presença
de animais no evento, respeitados os horários de descanso e alimentação.


